
 
 

 

 

  

EXCELS O S UPR EM O TR IB UN AL FED ER AL –  EXCELEN TÍS S IM A 

S EN HOR A M IN IS TRA PR ES ID EN TE CÁR M EN  LÚCIA  

 

 

 

 

 

 Os  advo gado s  AN T O N I O  RUI Z F I LHO  e  

MARI AN A MO T T A,  i ns c r i t o s  r e s pe c t i vame nt e  na OAB/ SP  s o b o s  n° s  

8 0 .4 2 5  e  2 8 5 .8 8 1 ,  c o m e s c r i t ó r i o  no  e nde r e ç o  abai xo  i mpr e s s o ,  vê m 

pe r ant e  Vo s s a Exc e l ê nc i a,  c o m f undame nt o  no  ar t i go  5 ° ,  LXVIII,  

da Co ns t i t ui ç ão  Fe de r al ,  e  no s  ar t i go s  6 4 7  e  6 4 8 ,  II e  IV,  do  

Có di go  de  P r o c e s s o  P e nal ,  i mpe t r ar   

 

HABEAS CORPUS  c o m pe di do  l i mi nar  

 

e m f avo r  de  R.K.E.N. ,  br as i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  e s t udant e ,  que  s e  

e nc o nt r a pr e s o  na uni dade  pr i s i o nal  P 2  de  Tr e me mbé / SP  ( Co mpl e xo  

P r i s i o nal  J o s é  Augus t o  Sal gado ) ,  po r  e s t ar  s ubme t i do  a c o aç ão  

i l e gal  de c o r r e nt e  de  at o  da e gr é gi a Qui nt a Tur ma do  SUP ERI O R 

TRI BUN AL D E J US T I ÇA ( Ha b e a s  Co r p u s  nº  3 6 6 .2 3 9 / SP ) ,  que  mant e ve  

pr i s ão  pr e ve nt i va s e m mo t i vaç ão  ade quada  e  c o nt r a as  e vi dê nc i as  

da i ns t r uç ão  c r i mi nal ,  c o nf o r me  s e  de mo ns t r ar á nas  r azõ e s  da 

i mpe t r aç ão .  
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    Co nt r a e s s a v.  de c i s ão ,  i nc l us i ve  já fo i  

i nt e r po s t o  o  c o mpe t e nt e  r e c ur s o  o r di nár i o  ( e - STJ  fl s .  3 9 1 / 4 2 3 ) .  

  F r i s e - s e  que  o  P ac i e nt e  e s t á pr e s o  

pr o vi s o r i ame nt e  de s de  0 4 .1 2 .1 5 ,  já pe r faze ndo  quas e  1  ano  de  

pr i s ão  pr e ve nt i va .  

 Ade mai s ,  qual que r  aut o r i dade  c o mpe t e nt e ,  

ao  t o mar  c o nhe c i me nt o  de  pr i s ão  i l e g al ,  po de  e  de ve  c o nc e de r  

ha b e a s  c or p us  de  o fí c i o ,  no s  t e r mo s  do  ar t i go  6 5 4 ,  § 2 º ,  c .c .  ar t i go  

6 6 0 ,  § 2 º ,  ambo s  do  Có di go  de  P r o c e s s o  P e nal .   

 A f i m de  i mpr i mi r  a ne c e s s ár i a c e l e r i dade  ao  

j ul game nt o  da pr e s e nt e  Or de m, r e que r - s e  a di s pe ns a da r e qui s i ç ão  

de  i nf o r maç õ e s  à Aut o r i dade  Co at o r a,  uma ve z que  o s  aut o s  do  

Ha b e a s  Co r p u s  e  da aç ão  pe nal  o r i gi nal  e s t ão  di s po ní ve i s  par a 

c o ns ul t a ,  r e s pe c t i vame nt e ,  no  s í t i o  e l e t r ô ni c o  do  SUP ERI O R 

TRI BUN AL D E J US T I ÇA,  o nde  s e  e nc o nt r am a c ó pi a da i mpe t r aç ão  

ant e r i o r  ( c ujo s  ar g ume nt o s  s e  r e que r  i nt e g r e m e s t e  ma nd a mus  –  

f l s .  e - STJ  1 / 3 0 )  e  do  v.  ac ó r dão  r e l at i vo  à de c i s ão  o r a c o mbat i da 

pe l o  pr e s e nt e  wr i t  ( f l s .  e - STJ  3 7 1 / 3 8 5 ) ,  be m c o mo  no  s í t i o  

e l e t r ô ni c o  do  TRI BUN AL D E J US T I ÇA D E SÃ O  P AULO  ( aut o s  di gi t ai s  

n°  0 0 0 5 6 2 3 - 6 4 .2 01 5 .8 .2 6.0 0 5 2 ) 1.  

    Se gue m, e m s e par ado ,  as  r azõ e s  f át i c as  e  

j ur í di c as  do s  pe di do s  f o r mul ado s ,  aguar dando - s e  s e j a a l i mi nar  

c o nc e di da,  no s  t e r mo s  do  ar t i go  6 6 0 ,  § 2 ° ,  do  Có di go  de  P r o c e s s o  

P e nal ,  par a s us t ar  i me di at ame nt e  a c o aç ão  a que  e s t á e xpo s t o  o  

                                                 
1 Vi r á  t ambé m an e xada a  e s t e  m a n d a m u s  c ópi a  i n t e g r a l  do  H C  n º  3 6 6 . 2 3 9  qu e  

t r ami t ou  pe r an t e  o  S TJ .  
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P ac i e nt e ,  ao  f i nal  r e vo gando - s e ,  de f i ni t i vame nt e ,  s ua pr i s ão  

pr e ve nt i va.  

    Te r mo s  e m que ,   

pe de m de f e r i me nt o .  

 De  São  P aul o  par a Br as í l i a ,  2 2  de  no ve mbr o  

de  2 0 1 6  

 Ant o ni o  Rui z Fi l ho  –  OAB/ SP  8 0 .4 2 5  

 Mar i ana Mo t t a –  OAB/ SP  OAB/ SP  2 8 5 .8 8 1  
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P ELO  P A C I ENTE 

R.K.E.N.  

 

 

 

  EMI NEN TES  M I NI S TR O S :  

 

1 .   O P ac i e nt e  R.K.R.N. ,  pr e s o  

t e mpo r ar i ame nt e  ao s  0 4 .1 2 .1 5  –  pr i s ão  de po i s  c o nvo l ada e m 

pr e ve nt i va e  que  o  mant é m e nc ar c e r ado  pr o vi s o r i ame nt e  at é  

ag o r a ( f l s .  e - STJ  1 2 3 / 1 2 7 )  – ,  f o i ,  de po i s ,  pr o nunc i ado 2 pe l a 

s upo s t a pr át i c a de  ho mi c í di o  quat r o  ve ze s  qu al i f i c ado  e  f r aude  

pr o c e s s ual ,  no s  t e r mo s  do s  ar t i go s  1 2 1 ,  § 2 º ,  III,  IV,  V e  VI,  c .c .  § 

2 º - A,  I,  § 7 º ,  II,  c .c .  ar t i go  6 1 ,  II,  “e ” ,  s e gunda f i gur a,  e  3 4 7 ,  § 

úni c o ,  t o do s  do  Có di go  P e nal .  

 

 Co nt r a a  c o aç ão  i l e gal  de c o r r e nt e  de  at o  da 

MMa.  J uí za de  Di r e i t o  da 1 ª  Var a do  Tr i bunal  do  J úr i  de  São  

                                                 
2 Ve r i f iq u e - s e  q u e  n o s  a u t o s  d ig i t a is  d a  a ç ã o  p e n a l  n º  0005623 - 64 . 2015 . 8 . 26 . 0052 ,  

e m t r â mit e  p e r a n t e  a  1 ª  Va r a  d o  T r ib u n a l  d o  J ú r i  d e  S ã o  P a u lo / S P ,  f o i  p r o f e r id a  

s e n t e n ç a  d e  p r o n ú n c ia  a o s  22 . 07 . 16  ( f l s .  e - S T J  24 8 / 266) ,  o b je t o  d o  r e c u r s o  

c a b ív e l ,  a in d a  p e n d e n t e  d e  ju lg a me n t o  p e r a n t e  o  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d e  S ã o  P a u lo .  
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P aul o / SP  ( aç ão  pe nal  nº  0 0 0 5 6 2 3 - 6 4 .2 0 1 5 .8 .2 6 .0 0 5 2 )  i mpe t r o u- s e  

Ha b e a s  Co r p u s  pe r ant e  o  TRI BUN AL D E J US T I ÇA D E SÃ O  P AULO  ( HC  

nº  2 0 9 7 9 1 8 - 1 4 .2 0 1 6 .8 .2 6 .0 0 0 0 )  e  t ambé m pe r ant e  o  SUP ERI O R 

TRI BUN AL D E J US T I ÇA ( HC  nº  3 6 6 .2 3 9 / SP ) ,  t e ndo  a e gr é gi a Qui nt a 

Tur ma daque l a Co r t e  Supe r i o r  não  c o nhe c i do  do  pe di do ,  c o nf o r me  

e me nt a a s e gui r  t r ans c r i t a:  

 

“( . . . )  H ABEAS  C O RPU S .  I MP ETR A Ç Ã O  O R I GI N Á R I A .  

SU B STI TU I Ç Ã O  A O  R EC U R SO  O R D I N Á R I O .  

I MP O SSI B I LI D A D E.  H O MI C Í D I O  Q U A LI FI C A D O .  MEI O  

C R U EL.  EMP R E GO  D E A SFI XI A .  R EC U R SO  Q U E I MP ED I U  

O U  D I FI C U LTO U  A  D EFESA  D A  V Í TI MA .  A SSEGU R A R  A  

O C U LTA Ç Ã O  D E D ELI TO  A N TER I O R .  C R I ME P R A TI C A D O  

EM C O N TEXTO  D E V I O LÊN C I A  D O MÉSTI C A .  FR A U D E 

P R O C ESSU A L.  P R I SÃ O  TEMP O R Á R I A  C O N V ER TI D A  EM 

P R EV EN TI V A .  C U STÓ D I A  MA N TI D A  EM SED E D E 

P R O N Ú N C I A .  MESMO S FU N D A MEN TO S.  P R O V A S D A  

MA TER I A LI D A D E E  I N D Í C I O S SU FI C I EN TES D A  

A U TO R I A .  P R ESEN Ç A .  N EGA TI V A  D E P A R TI C I P A Ç Ã O  N O  

I LÍ C I TO .  I N V I A B I LI D A D E D E EXA ME N A  V I A  ELEI TA .  

SEGR EGA Ç Ã O  FU N D A D A  N O  A R T.  312 D O  C P P .  

C I R C U N STÂ N C I A S D O  C R I ME.  GR A V I D A D E EXC ESSI V A .  

P ER I C U LO SI D A D E D O  A GEN TE.  A C A U TELA MEN TO  D A  

O R D EM P Ú B LI C A .  R ÉU  Q U E P ER MA N EC EU  P R ESO  

D U R A N TE TO D A  A  P R I MEI R A  FA SE D O  P R O C ESSO .  

C U STÓ D I A  MO TI V A D A  E  N EC ESSÁ R I A .  MED I D A S 

C A U TELA R ES MA I S B R A N D A S.  I N SU FI C I ÊN C I A  E  

I N A D EQ U A Ç Ã O .  C O N D I Ç Õ ES P ESSO A I S FA V O R Á V EI S.  

I R R E LEV Â N C I A .  C O N STR A N GI MEN TO  I LEGA L N Ã O  

EV I D EN C I A D O .  WRI T N Ã O  C O N H EC I D O .  

1.  O  STF pa s s ou a  nã o ma is  a dmit ir  o  ma ne jo do h a b e a s  

c o r p u s  or iginá r io e m s ubs t it uiç ã o a o r e c ur s o or diná r io 
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c a bíve l, e nt e ndime nto que  f oi a qui a dota do, r e s s a lva dos  os  

c a s os  de  f la gr a nte  ile ga lida de , qua ndo a  or de m pode r á  s e r  

c onc e dida  de  of íc io.  

2 .  Para a o rde naç ão  da pri s ão  pre v e nt iv a não  s e  e x ig e  

pro v a c o nc lude nt e  da aut o ria de l i t i v a ,  r e s e r va da  à  

c onde na ç ã o c r imina l, mas  ape nas  indíc io s  s ufi c i e nt e s  de s t a,  

que ,  pe lo  c o t e jo  do s  e l e me nt os  que  ins t rue m o  m a nd a m us ,  s e  

faze m pre s e nte s .  

3 .  A  anál i s e  ac e rc a da ne g at iv a de  part i c ipaç ão  no  i l í c i t o  é  

que s t ão  que  não  po de  s e r d irimida e m ha be a s  c or p us ,  po r 

de mandar o  re e x ame  apro fundado  das  pro v as  c o lhidas  no  

c urs o  da ins t ruç ão  c riminal ,  v e dado  na v ia s umária e l e i t a .  

4 .  N ão  há o  que  s e  falar e m c o ns t rang ime nt o  i l e g a l  q u a n d o  

a c us t ó dia c aut e lar e s t á de v idame nt e  jus t i fi c ada na 

g arant ia da  o rde m públ i c a ,  e m razão  da g rav idade  e fe t iv a 

do  de l i t o  e m t e s e  prat i c ado  e  da pe ric ulo s idade  s o c ial  do  

ag e nt e ,  be m de mo ns t radas  pe las  c i rc uns t ânc ias  e m que  

o c o rrido s  o s  fat o s  c rimino s o s  e  pe lo s  m o t i v o s  q u e  e m  t e s e  

o s  de t e rminaram,  s o bre t udo  quando  o  ré u pe rmane c e u 

s e g re g ado  durant e  t o da  a prime ira fas e  do  pro c e s s o  afe t o  

ao  J úri .  

5 .  C a s o e m que  o pa c ie nte  f oi pr onunc ia do, a c us a do de  ha ve r  

c e if a do a  vida  de  s ua  f ilha , uma  c r ia nç a  de  4 a nos  de  ida de , 

me dia nte  a s f ixia  por  s uf oc a ç ã o dir e t a , c a us a ndo - lhe  a s  le s õe s  

que  e ns e ja r a m o s e u óbito.  E , logo a pós  o c ome t ime nto do 

de lit o , c ons t a  que  o a c us a do t e r ia  inova do a r t if ic ios a m e nte  o  

e s t a do de  luga r  e  de  obje tos , c om o f im de  induzir  a  e r r o juiz 

e  pe r it o , e m pr oc e s s o pe na l nã o inic ia do.  

6 .  D e mo ns t rada a impre s c indibi l idade  da pre v e nt iva di a n t e  

da e x c e s siv a pe ri c ulo s idade  s o cial  do  pac ie nt e ,  r e s t a  c l a r a  

a ins ufi c i ê nc ia das  me dida s  c aut e lare s  d iv e rs as  da pri s ão  

para o  ac aut e lame nt o  da o rde m públ i c a .  
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7.  C ondiç õe s  pe s s oa is  f a vor á ve is  nã o t ê m, e m pr inc ípio, o  

c ondã o de , is ola da me nte , r e voga r  a  pr is ã o c a ute la r , s e  há  no s  

aut o s  e l e me nt os  s ufi c i e nte s  a de mo ns t rar a n e c e s s i d a d e  d a  

c us t ó di a ,  c omo oc or r e  i n  c a s u .  

8 .  H a b e a s  c o r pus  nã o c onhe c ido ( . . . ) ” .  

 

 So br e  a de c i s ão  da Qui nt a Tur ma do  SUP ERI O R 

TRI BUN AL D E J US T I ÇA que  mant e ve  a c aut e l a pr i s i o nal ,  val e  

o bs e r var  que  t ambé m aque l e s  e mi ne nt e s  Mi ni s t r o s ,  me s mo  s e m 

c o nhe c e r  o  ma n d a mu s ,  de  mane i r a vag a e  g e né r i c a  r e me t e r am- s e  à 

“ g a r a nt i a  d a  or d e m p úb l i c a ” ,  “ g r a vi d a d e  e f e t i va  d o d e l i t o e m t e s e  

prat i c ado”  ( l e i a- s e :  gr avi dade  da ac us aç ão )  e  “ e x c e s s i va  

p e r i c ul os i d a d e  s oc i a l  d o p a c i e nt e ” ,  que ,  fr i s e - s e  de s de  l o g o ,  não  

e nc o nt r a s ubs t r at o  no s  aut o s  par a al é m da pr ó pr i a ac us aç ão .  

 Fat o  é  que  o s  mo t i vo s  apo nt ado s  não  s ão  

s uf i c i e nt e s  par a a manut e nç ão  da me di da c o e r c i t i va e xc e pc i o nal  

pr e vi s t a no  ar t i go  3 1 2  do  Có di go  de  P r o c e s s o  P e nal  e  s e que r  

c o ndi ze m c o m a r e al i dade  do  P ac i e nt e ,  j á be m de l i ne ada naque l e s  

aut o s .   

 P r e s o  há quas e  um ano ,  me di ant e  de c r e t o  de  

f undame nt aç ão  i ns uf i c i e nt e  e  c ar e nt e  de  r e qui s i t o s ,  o  P ac i e nt e  

s o c o r r e - s e  de s s e  e xc e l s o  SUP REMO  TRI BUN AL FED ERAL c o m a 

e s pe r anç a de  ve r  f i nal me nt e  af as t ada a c o aç ão  i l e gal  a que  e s t á 

s ubme t i do .  

 Di f í c i l  i magi nar  s i t uaç ão  t ão  

e xt r ao r di nar i ame nt e  dr amát i c a c o mo  aque l a que  e s t á s o f r e ndo  o  o r a 

P ac i e nt e  R.K.E.N. ,  de  ape nas  2 3  ano s  de  i dade :  pe r de u a f i l ha de  4  
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ano s  e m c i r c uns t ânc i as  de s gr aç adame nt e  t r ági c as  e ,  a par  di s s o ,  

e s t á amar gando  pr i s ão  pr e ve nt i va s o b a ac us aç ão  de  s e r  o  aut o r  

de s s a mo r t e ,  po r  t udo  di gna da mai o r  c o mi s e r aç ão .  

    A i nj us t i ç a de  que  e s t á pade c e ndo ,  a e s t a 

al t ur a,  j á s e  c o ns t i t ui  par a e l e  e m mar c a i nde l é ve l  –  ai nda que  

ve nha a s e r  r e c o nhe c i da,  mai s  t ar de ,  a s ua i no c ê nc i a .  

 De s s e  mo do ,  vê - s e  na c o nt i ng ê nc i a de  

r e c o r r e r  a Vo s s as  Exc e l ê nc i as ,  vi s ando  a r e s t i t ui r - l he  o  que  é  

po s s í ve l  ne s t e  mo me nt o  –  a l i be r dade  – ,  me s mo  que  par c i al  e  

pr o vi s o r i ame nt e .  

 

2 .  Faz- s e  ne c e s s ár i o ,  ant e s  de  anal i s ar mo s  o s  

f undame nt o s  par a a manut e nç ão  de  pr i s ão  pr e ve nt i va po r  t udo  

i l e gal ,  r e pi s ar  br e ve me nt e  o s  ac o nt e c i me nt o s  daque l a f at í di c a  no i t e  

e m que  s uc e de u a mo r t e  da pe que na SO P HI A K I S S AJ I KI AN  ES T EVES  

NAJ J AR ,  mo r t e  par a a qual  –  r e s s al t e - s e  –  e xi s t e m duas  ve r s õ e s .  

    Se gundo  a de núnc i a,  R.K.E.N. ,  de po i s  de  

agr e di r  s ua  pr ó pr i a f i l ha de  f o r ma vi o l e nt a,  r e s o l ve u mat á - l a 

me di ant e  s uf o c aç ão ,  have ndo  pr at i c ado  t amanha mo ns t r uo s i dade  

“ p or  mot i vos  a i nd a  nã o a p ur a d os ” 3 ( f l s .  e - STJ  1 2 8 / 1 3 2 ) .   

    O P ac i e nt e ,  ao  s e r  i nt e r r o gado  e m J uí zo ,  

as s i m c o mo  o  f i ze r a de s de  o  pr i me i r o  mo me nt o ,  ne go u 

pe r e mpt o r i ame nt e  que  t e nha pr at i c ado  al gum ma l  c o nt r a s ua f i l ha,  

e xpl i c ando  que  ao  s ai r  do  banho  e nc o nt r o u SO P HI A –  que  de i xar a 

                                                 
3 Re v e la  s in t o ma t ic a me n t e  a  a c u s a ç ã o ,  e n  p a s s a n t ,  q u e  n ã o  o b s t a n t e  a  p e s a d ís s ima  

a c u s a ç ã o  imp u t a d a  a o  o r a  P a c ie n t e  n ã o  e n c o n t r o u  mo t iv o  p a r a  t a l  a t r o c id a d e .  
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br i nc ando  s o br e  a c ama –  e s t i r ada no  c hão  do  quar t o ,  de s ac o r dada,  

c o m um s ac o  pl ás t i c o  na c abe ç a ( f l s .  e - STJ  1 3 3 / 1 7 7 ) .  

     Enc e r r ada a i ns t r uç ão  do  pr o c e s s o ,  o s  t ai s  

“mo t i vo s ”,  que  a ac us aç ão  pr e t e ndi a apur ar  de s de  a de núnc i a,  não  

apar e c e r am.  Ao  c o nt r ár i o ,  de  mo do  de s c o nc e r t ant e ,  pe r mane c e r am 

i nc ó gni t o s . . .  

         A pr e val e c e r  a ve r s ão  apr e s e nt ada na 

de núnc i a,  e s t ar - s e - i a di ant e  de  um e s t r anho  ho mi c í di o  s e m c aus a,  

quant o  mai s  s e ndo  o  s upo s t o  ho mi c i da o  pai  da ví t i ma,  po i s  é  

s abi do  s e r  o  mo t i vo  a pe dr a angul ar  de  qual que r  c r i me  do l o s o  

c o nt r a a vi da. . .  

    Em c o nt r apar t i da,  a pr o va pr o duzi da dur ant e  a  

i ns t r uç ão  pr o c e s s ual  e s pe l ha s e r  o  P ac i e nt e  pe s s o a t r anqui l a,  de  

ó t i mo  c ar át e r ,  e  que  f o r a pai  amo r o s o  e  de di c ado  à f i l ha ( f l s .  e - STJ  

1 7 9 / 1 9 5 )  –  o  que  c o nt r ar i a,  ade mai s ,  a c o nc l us ão  do  ac ó r dão  o r a 

c o mbat i do  de  que  s e r i a o  P ac i e nt e  e xc e s s i vame nt e  pe r i go s o . . .  

                 Al i ás ,  naque l e  di a,  e m c o mbi naç ão  e  c o m o  

c o ns e nt i me nt o  da mãe  ( o  c as al  é  s e par ado ) ,  apanho u s ua f i l ha na 

e s c o l a c o m a i nt e nç ão  de  pas s ar  al gumas  ho r as  na s ua c o mpanhi a,  

c o mpr o me t e ndo - s e  a l e vá- l a à c as a mat e r na m ai s  t ar de ,  po i s  i r i a 

j ant ar  c o m a namo r ada e  duas  ami gas ,  t udo  i s s o  be m do c ume nt ado  

no s  aut o s  ( f l s .  e - STJ  1 9 6 / 1 9 8 ) ,  o  que  t o r na a po s s i bi l i dade  de  um 

ho mi c í di o  e m t ai s  c i r c uns t ânc i as  abs o l ut ame nt e  i nc o mpr e e ns í ve l ,  e  

at é  me s mo  i mpr o váve l . . .  
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    P o i s  be m.  Em de c o r r ê nc i a de s s e s  f at o s ,  

i ni c i al me nt e  de c r e t o u - s e  a pr i s ão  t e mpo r ár i a de  R.K.E.N. ,  de po i s  

c o nvo l ada e m pr e ve nt i va ( f l s .  e - STJ  1 2 3 / 1 2 7 ) .  

    O P ac i e nt e  s e que r  pô de  ve l ar  s ua f i l ha,  s e ndo  

r e t i r ado  do  ve l ó r i o  par a s e r  pr e s o .  É c o nt r a a manut e nç ão  de s s a 

abus i va pr i s ão ,  que  s e  ar r as t a há quas e  1 2  me s e s ,  que  s e  vo l t a o  

pr e s e nt e  wr i t .  

    Apó s  audi ê nc i a una ( que  dur o u c e r c a de  1 2  

ho r as ) ,  e m que  pr at i c ame nt e  e nc e r r o u - s e  a i ns t r uç ão  pr o c e s s ual ,  

i nc l us i ve  c o m o  i nt e r r o gat ó r i o  de  R.K.E.N.  ( f al t ando  naque l a 

o po r t uni dade  ape nas  o  c umpr i me nt o  de  duas  c ar t as  pr e c at ó r i as ,  o  

que  já o c o r r e u ) ,  a de f e s a –  e nt ão ,  j á a  c ar go  do s  o r a i mpe t r ant e s  – ,  

r e pi s ando  r e que r i me nt o s  e l abo r ado s  po r  o ut r o s  de f e ns o r e s ,  

r e que r e u a l i be r dade  do  P ac i e nt e  mai s  uma ve z,  o  que  f o i  

c o nt r ar i ado  pe l a ac us aç ão  públ i c a e  par t i c ul ar ,  r e dundando  e m 

de c i s ão  judi c i al  pe l a manut e nç ão  do  e nc ar c e r ame nt o ,  ape s ar  da 

e xpr e s s i va pr o va r e al i zada par a de s mi s t i f i c ar  a ne c e s s i dade  de  

mant ê - l o  pr e s o  e  da de mo ns t r aç ão  de  que  as  r azõ e s  que  

f undame nt ar am o  de c r e t o  pr i mi t i vo  de  pr i s ão  não  mai s  s ubs i s t i am 

( f l s .  e - STJ  2 0 2 / 2 0 4 ) .  

    Ve r i f i que - s e  que  a pr i s ão  t e mpo r ár i a  do  

P ac i e nt e ,  e nt r e  o ut r as  j us t i f i c at i vas ,  f o i  de c r e t ada po r que  “S o p h i a  

a p r e s e n t a v a  g r a n d e  l a ce r a çã o  a n a l ,  t e n d o  a i n d a ,  s i d o  l o ca l i z a d a  

p e l a  p e r í ci a  n a  r e g i ã o  p u b i a n a  d a  v í t i ma ,  f r a g me n t o  d e  p a p e l  

h i g i ê n i co ,  i n d i ca n d o  q u e  a l g u é m t i v e s s e ,  r e ce n t e me n t e ,  e f e t u a d o  

l i mp e z a  e m s u a  v a g i n a ,  n a  q u a l  t a mb é m f o i  l o ca l i z a d o  u m p e l o ” 

( f l s .  e - STJ  1 9 9 / 2 0 1 )  –  fat o s  que  s e  mo s t r ar am i ne xi s t e nt e s  o u 
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i r r e l e vant e s ,  s e ndo  r api dame nt e  de s c ar t ado s  pe l a ac us aç ão .  Não  

o bs t ant e ,  a pr i s ão  t e mpo r ár i a ac abo u,  po s t e r i o r me nt e ,  t r ans f o r mada  

e m pr i s ão  pr e ve nt i va  ( f l s .  e - STJ  1 2 3 / 1 2 7 ) .  

  Ao  de c r e t ar  a pr i s ão  pr e ve nt i va do  P ac i e nt e  –  

ant e s  de  s e  i ni c i ar  a i ns t r uç ão  pr o bat ó r i a  – ,  a MMa.  J uí za de  

Di r e i t o  da 1 ª  Var a do  Tr i bunal  do  J úr i  de  São  P aul o / SP  

f undame nt o u s ua de c i s ão  pe l a e xi s t ê nc i a do s  r e qui s i t o s  da gar ant i a 

da o r de m públ i c a,  c o nve ni ê nc i a da i ns t r uç ão  c r i mi nal  e  gar ant i a da  

apl i c aç ão  da l e i  pe nal ,  ai nda a c r e s c e nt ando  o  “r e q u i s i t o  p r e v i s t o  n o  

i n ci s o  I d o  a r t .  3 1 3 ,  d o  CPP” ,  e m s í nt e s e ,  po r  s e  t r at ar  R.K.E.N.  

de  pe s s o a pe r i go s a,  c uj a s o l t ur a f e r i r i a o  s e nt i me nt o  de  J us t i ç a,  

ge r ando  o  de s c r é di t o  do  P o de r  J udi c i ár i o ; po r que  s o l t o ,  po de r i a 

i nt e r f e r i r  na c o l he i t a da pr o va e ,  s e  po s t o  e m l i be r dade ,  c e r t ame nt e  

e vi t ar i a o  c umpr i me nt o  da l e i ; e ,  f i nal me nt e ,  po r que  e m c as o  de  

c o nde naç ão  a pe na s e r á s upe r i o r  a quat r o  ano s ,  o  que  pe r mi t e  a  

de c r e t aç ão  de  pr i s ão  pr e ve nt i va  ( f l s .  e - STJ  1 2 3 / 1 2 7 ) .  

              Da t a  ma x i ma  v e n i a ,  nada mai s  e qui vo c ado .  

De  t o do  mo do ,  ant e s  de  s e  r e no var  

r e que r i me nt o  pe l a s o l t ur a do  o r a P ac i e nt e  o u me s mo  i mpe t r ar  

Ha b e a s  Co r p u s  pe r ant e  o  TRI BUN AL D E J US T I ÇA D E SÃ O  P AULO ,  a 

de f e s a o pt o u  po r  aguar dar  o  t é r mi no  da i ns t r uç ão ,  c o nf i ant e  de  que ,  

a par t i r  das  pr o vas  pr o duzi das  s o b s upe r vi s ão  j udi c i al ,  ho uve s s e  

c hanc e  de  o ut r o  e nt e ndi me nt o  s o br e  a ne c e s s i dade  de  manut e nç ão  

da me di da e xc e pc i o nal  de  f o r ç a .  

 A e s pe r anç a mo s t r o u- s e  vã.  Ape s ar  de  

e vi de nc i ada a de s ne c e s s i dade  da pr i s ão  c aut e l ar  dur ant e  a  i ns t r uç ão  
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do  pr o c e s s o ,  e  me s mo  ant e  o  ar gume nt o  i r r e f ut áve l  de  que  o ut r as  

r e s t r i ç õ e s  al t e r nat i vas  à pr i s ão  po de r i am s e r  s uf i c i e nt e s  par a 

apl ac ar  qual que r  r i s c o  ( ar t .  3 1 9  do  CP P ) ,  fo i  mant i da a c us t ó di a 

pr e ve nt i va  ( f l s .  e - STJ  2 0 2 / 2 0 4 ) .  

 E s o br e vi ndo  no vo  i ns uc e s s o  pe r ant e  a 

Magi s t r ada de  pr i me i r o  gr au ,  r e c o r r e u- s e  ao  TR I BUNA L D E 

J US TI Ç A  D E SÃ O  P A ULO ,  c o m o  i nt ui t o  de  s e r ,  e nt ão ,  fi nal me nt e  

apl ac ada t amanha i njus t i ç a r e pr e s e nt ada  pe l a manut e nç ão  do  

e nc ar c e r ame nt o  do  P ac i e nt e .  

 Inj us t i ç a,  e nt r e t ant o ,  no vame nt e  i gno r ada,  

po i s  a 1 2 ª  Câmar a Cr i mi nal  do  TRI BUN AL D E J US T I ÇA D E SÃ O  

P AULO  j ul go u o  pr e s e nt e  c as o  s i mpl e s me nt e  c o mo  mai s  um “cr i me  

h e d i o n d o ”  –  s e m c o ns i de r ar  as  s uas  pe c ul i ar i dade s  – ,  ai nda 

r e f o r ç ando  a i ne xi s t e nt e  “p e r i cu l o s i d a d e  d o  a g e n t e ”  ( i ne xi s t e nt e ,  

há que  s e  r e f o r ç ar ,  s e  de s c o ns i de r ada a pr ó pr i a ac us aç ão )  e  s o b o  

i magi nado  “r i s co  q u e  e s t e  r e p r e s e n t a  p a r a  a  i n s t r u çã o  cr i mi n a l ” ,  

i s t o ,  me s mo  de po i s  de  e nc e r r ada e s s a f as e  pr o c e s s ual . . .  

 Impe t r o u- s e ,  e nt ão ,  no vo  Ha b e a s  Co r p u s  

pe r ant e  o  SUP ERI O R TRI BUN AL D E J US T I ÇA,  o nde ,  mai s  uma ve z,  f o i  

o  P ac i e nt e  t o l hi do  no s  s e us  di r e i t o s ,  j á que  aque l e  wr i t  s e que r  f o i  

c o nhe c i do ,  não  s e m ant e s  s e r  “s umar i ame nt e  apr e c i ado ” o  mé r i t o  da 

i mpe t r aç ão ,  par a s e  c he gar  às  me s mas  e  i nf undadas  c o nc l us õ e s ,  

s e mpr e  o r i e n t adas  pe l a “gr avi dade  do  c r i me ” ( que  e vi de nc i amo s  s e r  

“gr avi d ade  da ac us aç ão ”) .   

  *                *                *  
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Do r avant e ,  anal i s e mo s  o s  mo t i vo s  al i nhado s  

pe l a c o l e nda Aut o r i dade  Co at o r a par a mant e r  a pr i s ão  e  as  

r azõ e s  que  i mpõ e m a s ua i me di at a r e vo g aç ão .  

Ve jamo s ,  po i s ,  no  que  s e  r e s umi u o  ac ó r dão  

que ,  no vame nt e ,  i mpe di u  a s o l t ur a do  P ac i e nt e :  

 

“( . . . )  N o  t o c ant e  ao s  fundame nt o s  da pri s ão  pre v e nt iv a ,  

inf e r e - s e  que  a  c us tódia  s e  e nc ont r a  de vida me nte  e mba s a da  no 

pr e vis to no a r t .  312 do C P P , mos t r a ndo - s e  impre s c indív e l  

para a g arant ia da o rde m públ i c a,  e m razão  da 

pe ric ulo s idade  e fe t iva do  re c o rre nt e ,  be m de mo ns t rada pe la 

g rav idade  di fe re nc iada  das  c i rc uns t ânc ias  e m que  

o c o rre ram o s  fat o s  c rimino s o s ,  me r e c e ndo de s t a que  que  a  

pr is ã o f oi ma nt ida , inc lus ive , e m s e de  de  pr onúnc ia .  

C omo or ie nt a  a  dout r ina , a  pr is ã o pr e ve nt iva  pode  s e r  

or de na da  ‘ p a r a  f i n s  e x t e r n o s à  i n s t r u me n ta l id ade , a s s o c iad a à  

p r o te ç ã o  ime d ia ta ,  n ã o  d o  p r o c e s s o  e m c u r s o ,  ma s  d o  

c o n j u nto d e  p e s s o a s q u e  s e  h á  d e  e n t e n d e r  c o m o  s o c i e d a d e .  

[ . . . ]  A  mo d a l id a d e d e  p r i s ã o , p a r a  c u mp r ime nto  d e s t a  ú l t i m a  

f i n a l id a de , s e r ia  a  p r i s ã o  p a r a  g a r an t i a  d a  o r d e m  p ú b l i c a ’ ,  

‘ q u a n d o  s e  t u t e la r á ,  n ã o  o  p r o c e s s o ,  ma s  o  r i s c o  d e  n o v a s  

l e s õ e s  o u  r e i t e r a ç ã o  c r imin o s a ’  ,  de duzidos , a  pr inc ípio, da  

na tur e za  e  gr a vida de  do c r ime  c ome t ido e  da  pe r s ona lida de  do 

a ge nte  ( C ome ntá r ios  a o c ódigo de  pr oc e s s o pe na l e  s ua  

jur is pr udê nc ia , Eu g ê n io  Pa c e l l i  d e  O l i v e i r a  e  D o u g la s  

F i s c h e r ,  4 ª  e d. ,  Sã o P a ulo: A t la s , 2012) .  

N a  e s pé c ie , o  r e c or r e nte  f oi de nunc ia do, por que , va le ndo - s e  

de  me io c r ue l, ut iliza ndo - s e  de  r e c ur s o que  impos s ibilit ou a  

de f e s a  da  vít ima , obje t iva ndo a s s e gur a r  a  oc ult a ç ã o de  de lit os  

a nt e r ior me nte  c ome t idos  e  e m s itua ç ã o de  violê nc ia  

domé s t ic a , t e r ia  e ns e ja do o óbito de  s ua  f ilha , que  c onta va  4 
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a nos  de ida de  na  é poc a , me dia n te  a s f ixia  por  s uf oc a ç ã o dir e t a , 

be m c omo, por  f r a ude  pr oc e s s ua l, uma  ve z que  logo a pós  o 

c ome t ime nto do de lit o , o  a c us a do, t e r ia  inova do 

a r t if ic ios a me nte  o e s t a do de  luga r  e  de  obje tos , c om o f im de  

induzir  a  e r r o juiz e  pe r it o , e m pr oc e s s o pe na l nã o inic ia do.  

Se gundo na r r a do na  e xor dia l a c us a tór ia , o  de lit o  f oi pr a t ic a do  

e nvolve ndo violê nc ia  domé s t ic a  e  f a milia r , do pa i c ont r a  a  

f ilha , que  c onta va  c om 4 ( qua t r o)  a nos  de  ida de , s e ndo que  no 

dia  dos  f a tos , a pós  bus c a r  a  vít ima  na  e s c ola  e m que  e s tuda va , 

e  a o r e tor na r  à  s ua  r e s idê nc ia : ‘ p o r  mo t i v o s  a in d a  n ã o  

a p u r a do s,  o  d e n u n cia do R .  a g r e d iu  v io l e nta me nte  a  s u a  f i l h a  

S o p h ia , d e s f er ind o - lhe  g o lp es  c o m a g e n t e  c o n t u n d e n t e ,  f a t o  

q u e  lh e  o c a s io n ou  f e r ime nto s ( e q u imo s es )  

p e lo  c o r p o  [ . . . ] ’  e ,  a in d a  q u e  a  o f e n di d a ‘ f o i  mo r ta  d e p o i s  d e  

v io l e n ta me n te a g r e did a ( in c lu s i ve  c o m c o n c e ss ão  e  h e m a t o m a  

c e r e b r a l  e  r o tu r a  d e  me mb r a n a  t imp â n ic a) ,  q u a ndo , s e m p o d e ,  

o f e r e c e r  q u a lq u e r  t i p o  d e  r e s i s t ê n c ia ,  f o i  s u f o c a d a  p e lo  

p r ó p r io  p a i ,  s o z in h a  d e n t r o  d e  s u a  p r ó p r ia  c a s a  ( e - STJ  f ls .  

130) .  

C ons t a  a inda , que  o a c us a do obje t iva ndo ‘ g a r a n t i r  a  

o c u l ta ç ã o d o s  d e l i t o s  a n te rio r me nte  p r a t i ca dos  c o n t r a S o p h i a  

[ . . . ] ’ ,  s imulou ‘ q u e  a  mo r te  o c o r r e r a  p o r  a c id e n te ’ ,  

por qua nto, t e r ia  e s t a nc a do  ‘ o  s a n g r a me n to  q u e  e s c o r r ia  d a  

o r e lh a  e s q u er da  d a  v í t ima ,  u t i l i z a n d o -s e  d e  p a p el  h ig i ê n i c o  o  

q u e  c r io u  u m ‘ c o á g u lo  e m r e g iã o  d o  1 /3  mé d io  d o  c o n d u to  

a u d i t i v o  e s q u er do  [ . . . ] ,  l imp o u  o  s a n g u e  d o  c o r p o d a  v í t i m a  e  

o  q u e  h a v ia  e s c o r r ido n o  lo c a l . ’  I n s ta n tes  d e p oi s ,  ‘ p e go u u m a  

s a c o la  p lá s t i c a e  a  c o lo c o u  n a  c a b eç a d a  v í t ima ,  p a r a  s imu l a r  

q u e  e la  s o z in h a  e  p o r  a c id e n te  s e  a s f i x io u.  Em  s e g u i d a ,  [ . . . ]  

l i g o u  p a r a  o  S a mu ,  d i z e n d o  q u e  a c h a v a  q u e  a  f i l h a  e s ta v a  

mo r ta .  A le g o u  q u e  h a v ia  e n t r a d o  n o  b a n h o ,  c o m a  p o r ta  

a b e r ta  e ,  q u a n d o s a iu ,  c e r c a d e  1 0  min u to s  d e p o i s ,  e n c o n t r o u  

a  v í t ima  c o m a  s a c o la  p lá s t i c a  n a  c a b e ça  e  j á  i m ó v e l ’ ,  s e n d o  
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c e r to, a de ma is , que  ‘ c o n f o r me  la u d o  p e r i c ia l ,  a s  l e s õ e s  

c o n s ta ta d a s  e m S o p h ia ,  n ã o  s ã o  c o mp a t í v e i s  d e  t e r e m s id o  

p r o d u z id a s  " s o me n te  p o r  s a c o  p lá s t i c o  e m r e g iã o  d e  f a c e  

c o mo  in s t r u me n to  c a u s a d o r  d e s ta s  l e s õ e s ,  p o i s  e s ta s  f o r a m 

p r o d u z ida s p o r  a ç ã o d e  a g e n te  c o n tund en te ’  ( e - S T J  f l s .  1 2 8 -

131) .  

C om e f e ito ,  as  part i c ularidade s  ac ima de s c ri t as ,  s o madas ,  

c e rt ame nt e  e v ide nc iam a re pro v abi l idade  di fe re nc iada da 

c o ndut a inc riminada,  be m c o mo  a  índo le  v i o l e nt a do  

ag e nt e ,  e ,  v ia de  c o ns e quê nc ia,  a  s ua re al  pe ri c ulo s idade ,  

mo s t rando  que  a pri s ão  é  me s mo  de v ida para o  fim de  s e  

ac aut e lar o  me io  s o c ial ,  po i s  e v ide nt e  o  ri s c o  que  

re pre s e nt a à o rde m públ i c a,  c as o  s e ja l ibe rt ado ,  r e ve la ndo  

o p e r i c u lu m l ib e r ta t i s  e xigido pa r a  a  or de na ç ã o e  pr e s e r v a ç ã o  

da  pr is ã o pr e ve nt iva .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

N e s t e  c onte xto, a  pr is ã o pr e ve nt iva  e s t á  s uf ic ie nt e me nte  

e mba s a da  e  me r e c e  s e r  ma nt ida , pr inc ipa lme nte  a  be m da  

or de m públic a , c ons t a nte me nte  a ba la da  por  c onduta s  viole nta s  

c omo a  que  or a  s e  e xa mina , a f a s t a ndo o s upos to  

c ons t r a ngime nto de  que  s e r ia  vít ima  o r e c or r e nte .  

D e s t a c a - s e  a inda  que , c ons oa nte  or ie nt a ç ã o jur is pr ude nc ia l 

de s t a  C or t e  Supe r ior  de  J us t iç a , c ondiç õe s  pe s s oa is  f a vor á ve is  

nã o t ê m o c ondã o de ,  is ola da me nte , de s c ons t it uir  a  pr is ã o 

pr e ve nt iva , qua ndo há  nos  a utos  e le me ntos  que  a utor iza m a  

ma nute nç ã o da  me dida  e xt r e ma , c omo oc or r e  i n  c a s u .  

P or  f im, c umpr e  r e s s a lt a r  que  s e  re v e la inde v ida a apl i c aç ão  

de  me didas  c aut e lare s  d iv e rs as  da pri s ão  quando  a 

s e g re gaç ão e nc o nt ra - s e  jus t i fi c ada  na g rav idade  e f e t i v a  d o  

de l i t o  e  na pe ric ulo s idade  s o c ial  do  ag e nt e ,  be m  

de mo ns t radas  no  c as o  do s  aut o s ,  e  que  le va m à  c onc lus ã o 

pe la  ins uf ic iê nc ia  da  pr ovidê nc ia s  dive r s a s  pa r a  a c a ute la r  a  

or de m públic a , a t é  por que , c omo ve m  de c idindo e s t a  C or t e  
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Supe r ior : ‘ D e mons t r a da  a  ne c e s s ida de  c onc r e t a  da  c us tódia  

pr ovis ór ia , a  be m do r e s gua r do da  or de m públic a , a s  me dida s  

c a ute la r e s  a lt e r na t iva s  à  pr is ã o, int r oduzida s  pe la  Le i n . º  

12. 403/2011, nã o s e  mos t r a m  s uf ic ie nt e s  e  a de qua da s  à  

pr e ve nç ã o e  à  r e pr e s s ã o do c r ime ’  ( H C  261. 128/SP , R e l.  

Minis t r o MA R C O  A U R ÉLI O  B ELLI ZZE, Q U I N TA  TU R MA , 

julga do e m 23/04/2013,  D J e  29/04/2013) .  

D e s s a  f or ma , pr e s e nte s  os  pr e s s upos tos  e  mot ivos  

a utor iza dor e s  da  c us tódia  c a ute la r , e le nc a dos  no a r t .  312 do 

C P P , nã o s e  vis lumbr a  qua lque r  ile ga lida de  pa s s íve l de  s e r  

s a na da  de  of íc io por  e s t e  Supe r ior  T r ibuna l, qua nto a o  ponto.  

A nte  o e xpos to, não  s e  c o nhe c e  do h a b e a s  c o r p u s ,  por  s e  

a f igur a r  ma nif e s t a me nte  inc a bíve l na  e s pé c ie  ( . . . ) ”  ( f ls .  e - STJ  

371/385  –  gr if a mos ) .  

 

3 .  Enf at i za ge ne r i c ame nt e  a de c i s ão  o r a 

gue r r e ada –  uma ve z mai s  –  que  o  c r i me  é  gr ave . . .  

 A g r a vi d a d e  e s t á di r e t ame nt e  r e l ac i o nada à 

ac us aç ão  e ,  po r t ant o ,  bal i zada pe l o  t r at ame nt o  pe nal  a e l a 

c o r r e s po nde nt e :  c l as s i f i c aç ão  c o mo  c r i me  he di o ndo  e  c o mi naç ão  de  

pe nas  e l e vadí s s i mas .  As s i m c o mpr e e ndi da,  o bvi ame nt e  não  s e r ve  

c o mo  mo t i vo  de  c us t ó di a c aut e l ar .  

 Ade mai s ,  at r e l ar  a gr avi dade  do  f at o  i mput ado  

à ne c e s s i dade  da c aut e l a pr i s i o nal  é  o  me s mo  que  r e at i var ,  r e vi ve r ,  

a mal f adada pr i s ão  c o mpul s ó r i a,  e m bo a ho r a bani da do  no s s o  

o r de name nt o  j ur í di c o ,  po i s  ac us aç ão  de  c r i me  gr ave  –  a val e r  t al  

r ac i o c í ni o  –  s e mpr e  i mpl i c ar i a o  e nc ar c e r ame nt o  c o mo  
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c o ns e quê nc i a o br i gat ó r i a,  i s t o  at e nt ando  c o nt r a a s i s t e mát i c a da 

pr i s ão  c aut e l ar  c o mo  e xc e ç ão  à r e gr a da l i be r dade .  

 Ve j a- s e ,  a e s s e  r e s pe i t o ,  r e c e nt í s s i ma de c i s ão  

do  e mi ne nt e  Mi ni s t r o  CELS O  D E MELLO ,  que  aval i a  a 

de s ne c e s s i dade  da pr i s ão  pr e ve nt i va e m r azão  da gr avi dade  d o  

c r i me ,  c al c ada ,  al i ás ,  e m par e c e r  mi ni s t e r i al :  

“( . . . )  O  Minis t é r io  P úblic o Fe de r a l, e m pro nunc iame nt o  da  

la vr a  da  ilus t r e  Subpr oc ur a dor a - Ge r a l da  R e públic a  D r a .  

D EB O R A H  MA C ED O  D U P R A T D E B R I TTO  P ER EI R A , ao  

o pinar pe la c o nc e s s ão  da  or de m de  “h a b e a s  c o r p u s ” , 

fo rmulo u pare c e r que  e s t á  a s s im f unda me nta do:   

‘ O  p le i to  d e v e  s e r  c onc e d id o .  Se  nã o m a i s  s ubs i s t e  a  p r i s ã o 

p r e v e nt i v a  obr ig a tór ia ,  n ã o s e  p o d e  c o g i ta r  d e  c a t e g o r i a s  d e  

c r ime s  q u e  s e r ia m e s s e n c ia lme n te  ma i s  g r a v e s  q u e  o u t r o s  e ,  

p o r ta n to , p a s s í v ei s  d a  me d id a .  O  q u e  a  a u to r i z a  é  a  c o n d u t a  

c o n c r e tame n te r e a l i z a da e  a s  c i r c u n s tâ nc ias  q u e  a  e n v o l v e m .  

D e  o u t r o  g i r o ,  t a mp o u c o  h á  q u e  s e  c o g i ta r  d e  u m mo d e lo  

a b s t r a to  d e  p e r i c u los idad e o u  d e  d e t e r min a d as  c a t e g o r i a s  d e  

p e s s o a s  p r e di s po sta s  a o  c r ime ,  t a l  c om o p r e t e nd ia  Lom br o s o .  

Ta mb é m a q u i  a  p e r i c u lo s id a d e  h á  d e  s e r  v i s ta  a  p a r t i r  d a  

c o n d u ta d o  a g e n te e  d e  s u a  h i s tó r ia  d e  v id a .   

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

D e  r e s to ,  a  d e c i s ã o q ue  d e c r e tou a  p r i s ã o c a ute la r  nã o  

a p ontou ,  m inim a m e nte ,  c ond uta  d o p a c ie nte  q ue  p ud e s s e  

c oloc a r  e m  r i s c o a  or d e m  p úbl i c a ,  a  ins t r uç ã o p r oc e s s u a l  o u  

a  a p l i c a ç ã o d a  l e i  p e na l .  A lé m  d i s s o ,  c ont r a r iou 

e nte nd im e nto f i r ma d o  p o r  e s s a  C o r t e  no s e nt id o d e  s e r  

inc ons t i tuc iona l  a  v e d a ç ão à  l i be r d a d e  p r ov i s ór ia  p r e v i s ta n o  

a r t .  4 4  d a  Le i  n º  1 1 . 3 4 3 /0 6.  E  a  g r a v id a de  a bs t r a t a  d o  d e l i t o  

nã o s e r v e  d e  m ote  à  p r e v e nt i v a ,  c o n f o r me  p a c í f i c a  

j u r i s p r u d ê n c ia .  

…. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

É  po r i s s o  que  e s t a  Supr e ma  C or t e  t e m c e ns urado  de c is õe s  

que  fundame nt am a  p r i v a ç ã o  c a u te la r  d a  l i b e r d a d e  no  
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re c o nhe c ime nt o  de  f a tos  que  s e  s ubs ume m à  p r ó p r ia  

d e s c r i ç ã o  a b s t r a ta  dos  e le me ntos  que  c o mpõ e m a  e s t r u tu r a  

j u r íd i c a d o  t i p o  p e n a l : 

‘ ( …)  PR I SÃ O  PR E VE N TI VA  –  N Ú C LE O S D A  TI PO LO G I A  –  

I MPR O PR I E D A D E .  O s  e l e me n to s  p r óp r i os  à  t i p o lo g ia  be m  

c om o a s  c i r c u n s tâ n c ia s  d a  p r á t i c a  d e l i t u o s a  nã o s ã o 

s uf i c i e nte s  a  r e s p a ld ar  a  p r i s ã o  p r e v e nt i v a,  s o b  p e n a  d e ,  e m  

ú l t ima  a n á l i s e ,  a nte c ip ar - s e o  c u mp r ime n to  d e  p e n a  a in d a n ão  

imp o s ta  ( …) . ’  ( H C  8 3 . 9 4 3 /M G ,  R e l.  Min.  MA R C O  A U R ÉLI O  

–  g ri fe i )  

E s s a as s e rç ão  pe rmi t e  c o mpre e nde r o  rig o r c om que  o 

Supr e mo Tr ibuna l Fe de r a l t e m e x aminado  a  ut iliza ç ã o, p o r  

ma g i s t r a d o s  e  Tr ib u n a i s ,  do  ins t i t ut o  da t ut e la c aut e lar 

pe nal ,  e m o r d e m a  imp e d i r  a  s u b s i s t ê n c ia  de s s a  e x c e pc io nal  

me dida  pr iva t iva  da  libe r da de , quando  ino c o rre nt e  hipóte s e  

que  pos s a  jus t if ic á - la : 

‘ N ã o s e r v e  a  p r i s ã o  p r e v e n t i v a ,  n e m a  C ons t i tu i ç ã o 

p e r m i t i r ia  q u e  p a r a  i s s o  f o s s e  u t i l i z a d a ,  a  p uni r  s e m  

p r o c e s s o,  e m  a te nç ã o à  g r a v id a de  d o  c r ime  imp u ta d o ,  d o  q u a l  

( …)  ‘ ning ué m  s e r á  c o n s id e r a d o  c u lp a d o  a té  o  t r â n s i to  e m 

j u lg a d o d e  s e n te n ça p e n a l  c o n den atór ia ’  ( C F ,  a r t .  5 º ,  LVI I ) .  

O  p r oc e s s o p e na l ,  e n q u a n to  c o r r e ,  d e s t ina - s e  a  a p ur a r  u ma  

r e s p o n s a b i l i d a d e  p e n a l ;  j a m a i s  a  a nte c ip a r - lhe  a s  

c o n s e q üê ncia s .  Por  tud o i s s o ,  é  inc ontor ná v e l  a  e x ig ê nc i a  d e  

q u e  a  f u n d ame n taç ão d a  p r i s ã o  p r o c e s s u a l  s e j a  a d e q u a d a  à  

d e m ons t r a ç ão d a  s u a  n e c e s s id ade , e nq ua nto me d id a  c a u te l a r ,  

o q ue  ( …)  nã o p od e  r e d u z i r - s e  a o  me r o  a p e lo  à  g r a v id a d e  

o b j e t i v a d o  f a to . ’   

( R T J  1 3 7 /2 8 7- 2 95 ,  2 9 5 ,  R e l.  Min.  SEP Ú LV ED A  P ER TEN C E –  

g ri fe i )  

I mpe nde  as s inalar ,  p o r  i s s o  me s mo ,  que  a g rav idade  e m 

abs t rat o  do c r ime , q u a lq u e r  q u e  s e j a ,  não  bas t a para 

jus t i fi c ar ,  s ó  p o r  s i ,  a priv aç ão  c aut e lar da  libe r da de  

individua l d e  q u a lq ue r  pa c ie nte .  

O  Supr e mo Tr ibuna l Fe de r a l t e m adv e rt ido  q u e  a  n a tu r e z a  d a  

in f r a ç ã o  p e n a l  não  s e  re v e la c ir c uns t â nc ia  a pt a , “p e r  s e ” , a  
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jus t if ic a r  a  pr iva ç ã o  c a ute la r  do “s ta tu s  l i b e r ta t i s ”  daque le  

que  s o fre  a  pe r s e c uç ã o c r imina l ins t a ur a da  pe lo Es t a do.  

E s s e  e nt e ndime nt o  v e m s e n d o  o b s e r v a d o  e m s u c e s s i v o s  

j u lg a me n to s  pro fe rido s  no â mbito de s t a  C or t e , ainda que  o 

de lit o  imputa do a o r é u  s e ja c las s i fi c ado  c o mo  c r ime  h e d io n d o  

o u c o ns t i t ua e s p é c ie  d e l i t u o sa  a  e s t e  l e g a lme n t e  e q u i p a r a d a  

( R T J  1 7 2 /1 8 4 ,  R e l.  Min.  SEP Ú LV ED A  P ER TEN C E –  R T J  

1 8 2 /6 0 1 - 6 0 2 ,  R e d.  p/  o  a c ór dã o Min.  SEP Ú LV ED A  

P ER TEN C E –  R H C  7 1 . 9 5 4 /PA ,  R e l.  Min.  SEP Ú LV ED A  

P ER TEN C E,v . g . ) :   

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

D e s s e  mo d o ,  a pri s ão  c aut e lar ,  p a r a  l e g i t ima r - s e  e m  f a c e  d e  

n o s s o  s i s t e ma  j u r íd i c o ,  impõ e  –  alé m da s at i s faç ão  do s  

pre s s upo s t o s  a  que  s e  r e f e r e  o  a r t .  312 do C P P  ( pro v a d a  

e x i s t ê n c ia  ma te r ia l  d o  c r ime  e  pre s e nç a d e  in d íc io s  

s u f i c i e n t es  d e  a u to r ia )  –  que  s e  e v ide nc ie m ,  c o m f u n d a m e n t o  

e m b a s e  e mp í r i c a  id ô n e a ,  r a zõe s  jus t if ic a dor a s  da  

impre s c indibi l idade  de s s a  e x t rao rdinária me dida  c a ute la r  d e  

pr iva ç ã o da  libe r da de  do indic ia do o u do r é u ( . . . ) ’  ( . . . ) ”  –

de c i s ão  pro fe rida no s  aut o s  do  H C  n º  1 3 2 . 6 1 5 - SP  ao s  

0 1 . 0 7 . 201 6  –  gr if os  do or igina l.  

 

 No  me s mo  s e nt i do :  

“( . . . )  Pri s ão  pre v e nt iva.  Fundame nt o s  do  art .  3 1 2  do  C ó digo  

de  Pro c e s s o Pe nal .  I n ido ne idade .  Grav idade  e m abs t rat o  d o  

de l i t o ,  que  não  bas t a para jus t i fi c ar,  po r s i  s ó ,  a  priv aç ão  

c aut e lar da l ibe rdade  indiv idual  do  ag e nt e .  Pre c e de nt e s .  

O rde m c o nc e dida para s ubs t i t u i r a pri s ão  c aut e lar das  

re c o rre nt e s  po r me didas  c aut e lare s  de la d iv e rs a s .  R e c u r s o  

pro v ido .  ( . . . )  4 .  E s t á s e dime nt ado  na C o rt e  o  e nt e n d i m e n t o  

de  que  a g rav idade  e m abs t rat o  do  de l i t o  não  bas t a para 

jus t i fi c ar,  po r s i  s ó ,  a  priv aç ão  c aut e lar da l ibe rdade  

indiv idual  do  ag e nt e .  Pre c e de nt e s .  ( . . . ) ”  ( STF, R H C  
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117493/SP , R e l.  Min.  D ia s  Tof f oli,  1 ª  T . , D J  28. 08. 13 –  gr if os  

nos s os ) .  

“( . . . )  H A B EA S C O R P U S –  J U LGA MEN TO  P O R  TR I B U N A L 

SU P ER I O R  –  I MP U GN A Ç Ã O .  ( . . . ) .  PR I SÃ O  PR E VE N T I V A  –  

FU N D A M E N T O S –  I N SU B SI ST Ê N C I A .  F ic a lo ng e  de  

re s paldar a pri s ão  pre v e nt iv a a g rav idade  da 

fundame nt aç ão ,  d e v e ndo  o  ó rg ão  ju lg ado r at e nt ar para o  

d i s po s t o no  art ig o  3 1 2  do  C ó dig o  de  Pro c e s s o  Pe nal .  O rd e m  

imple me nt ada de  o fí c io  ( . . . ) ”  ( STF, H C  107316/MG, R e l.  

Min.  Ma r c o A ur é lio , 1ª  T . , D J  28. 02. 13 –  gr if os  nos s os ) .  

“( . . . )  I I  –  Se g undo  re mans o s a juri s prudê nc ia de s t a C o rt e ,  

não  bas t a a g rav idade  do  c rime  e  a afi rmaç ão  abs t rat a de  

que  o s  ré us  o fe re ce m pe rig o à s o c i e dade  e  à  s a ú d e  p ú b l i c a  

para jus t i fi c ar a impo s iç ão  da pri s ão  c aut e lar.  A s s im,  o  

ST F v e m re pe l indo  a pri s ão  pre v e nt iv a bas e ada ape nas  na 

g rav idade  do  de l i t o ,  na c o mo ç ão  s o c ial  o u  e m e v e nt ual  

indig naç ão  po pular de le  de c o rre nt e ,  a  e x e mplo  do  que  s e  

de c idiu  no  H C  8 0 . 7 1 9 /SP ,  re lat ado  pe lo  M ini s t ro  C e l s o  de  

M e l lo .  ( . . . ) ”  ( STF, H C  110132/SP , R e l.  Min.  R ic a r do 

Le w a ndow s ki, 2ª  T . , D J  15. 05. 12 –  gr if os  nos s os ) .  

 

O po s i c i o name nt o  do ut r i nár i o  não  é  di f e r e nt e :  

“( . . . )  t oda  e  qua lque r  pr is ã o de c r e t a da  a nte s  da  c onde na ç ã o é , 

r e a lme nte , me dida  odios a , uma  ve z que  s ome nte  a  s e nte nç a , 

que  põe  f im a o pr oc e s s o, é  a  únic a  f onte  le gít ima  pa r a  

r e s t r ingir  a  libe r da de  pe s s oa l a  t ít u lo de  pe na .  

Todos  c onhe c e m a s  c r ít ic a s  f e it a s  por  C a r r a r a , qua ndo 

a f ir ma va  que  a  pr is ã o pr e ve nt iva  ( l a to  s e n s u )  de pr ime  e  a ba t e  

o s e nt ime nto de  dignida de  pe s s oa l de  que m é  f e r ido por  uma  
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ma nc ha  ime r e c ida , de pois  de  ha ve r  le va do uma  vida  hone s t a  e  

inoc e nte  ( O p u s c u l i ,  v .  4 , p .  299) .  

Todos  c onhe c e m os  e ns ina me ntos  de  F ila ngie r i e  de  Má r io 

Sa la , e s t e  ma is  r a dic a l a inda , pois  c he ga va  a  pr e ga r  a  a boliç ã o 

da  pr is ã o pr e ve nt iva  ( S tudi le gis la t ive  s ul c á r c e r e  pr e ve nt ivo, 

Riv i s ta  Pe n a le ,  2 /138) .  A lé m dis s o, é  s a bido o  pe r igo que  

r e pr e s e nta  o e nc a r c e r a me nto de  c ida dã os  nã o 

r e c onhe c ida me nte  c ulpa dos  junto a  r é us  c onde na dos  ( . . . ) ” 4.  

 

 A ac us aç ão  que  pe s a  c o nt r a o  P ac i e nt e  é  

me s mo  g r ave ,  al i ás ,  gr aví s s i ma –  não  po de r i a s e r  pi o r .  E a mo r t e  

da pe que na SO P HI A,  uma t r agé di a i no mi náve l .  Ni ngué m e m s ã 

c o ns c i ê nc i a have r á de  r e f ut ar  e s s a r e al i dade .  

  To davi a,  o  c r i me  e  s ua aut o r i a ai nda t ê m de  

s e r  pr o vado s  no  c ur s o  do  pr o c e s s o .  O P ac i e nt e  ne ga que  t e nha 

pr at i c ado  t amanha at r o c i dade ,  e  s ua ve r s ão  de  mo r t e  ac i de nt al  não  

po de  s e r  apr i o r i s t i c ame nt e  de s c ar t ada,  não  ape nas  pe l a pr o va 

pr o duzi da na i ns t r uç ão  pr o c e s s ual ,  mas ,  t ambé m, e m r azão  do  

pr i nc í pi o  c o ns t i t uc i o nal  da pr e s unç ão  de  i no c ê nc i a.  

 É pr e c i s o  l e mbr ar  que  ne s t e  c as o ,  

di f e r e nt e me nt e  de  o ut r o s  e m que  há r é us  c o nf e s s o s  o u 

s ur pr e e ndi do s  e m s i t uaç ão  de  f l agr ânc i a,  não  e xi s t e  aqui  pr o va 

s e gur a e  i ndi s put áve l  de  que  o  P ac i e nt e  R.K.E.N.  s e j a me s mo  aut o r  

de  ho mi c í di o  c o nt r a a pr ó pr i a f i l ha,  o  que  i ndi c a o  c ui dado  que  s e  

de ve  ado t ar  na anál i s e  da s i t uaç ão  c o nc r e t a par a mant ê - l o  pr e s o  

ant e s  de  apr e c i ada a s ua e ve nt ual  c ul pabi l i dade .  

                                                 
4 T o u r in h o  F i lh o ,  F e r n a n d o  d a  Co s t a ,  P r o c e s s o  p e n a l ,  3 º  v . ,  25 ª  e d . ,  S ã o  P a u lo :  

S a r a iv a ,  2003 ,  p . 476 .  
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 De  o ut r o  l ado ,  a r e vo gaç ão  da pr i s ão  

pr e ve nt i va não  i mpl i c a r e c o nhe c i me nt o  de  que  s e j a o  P ac i e nt e  

i no c e nt e  o u que  me r e ç a l o uvo r e s .  Nada di s s o :  a l i be r t aç ão  al me j ada  

c o r r e s po nde  ao  at e ndi me n t o  da s i s t e mát i c a l e gal  vi ge nt e  e  t e m 

pe r t i nê nc i a c o m  que s t õ e s  pr o c e s s uai s ,  que  não  s e  mi s t ur am c o m o  

mé r i t o .   

 So l t á- l o  não  s i g ni fi c a dar  g uar i da à ve r s ão  

de  mo r t e  ac i de nt al .  Mas ,  e m c o nt r apar t i da,  mant ê - l o  pr e s o  nas  

c i r c uns t ânc i as  at uai s  afi g ur a - s e  c o mo  pe na ant e c i pada po r  

ac us aç ão  que  ai nda pr e c i s a s e r  pr o vada ! 

 

4 .  A s upo s i ç ão  de  que  o  P ac i e nt e  é  p e s s oa  

p e r i g os a ,  vi o l e nt a,  agr e s s i va,  de s vane c e u c o mpl e t ame nt e  e m r azão  

do s  i núme r o s  r e gi s t r o s  e m c o nt r ár i o ,  c o l hi do s  s o b o  pál i o  do  

c o nt r adi t ó r i o  ( f l s .  e - STJ  1 7 9 / 1 9 5 ) .  

  A i ns t r uç ão  pr o c e s s ual  e nc ar r e g o u - s e  de  

de mo ns t r ar  que  o  P ac i e nt e ,  de fi ni t i vame nt e ,  não  é  pe r i g o s o ,  ne m 

vi o l e nt o ,  t r at ando - s e ,  ao  r e ve r s o ,  de  pai  amo r o s o  e  de di c ado ,  

pe s s o a afáve l  e  e mo c i o nal me nt e  e qui l i br ada,  i s t o  s e ndo  afi r mado  

po r  di ve r s as  pe s s o as  de  s e u habi t ual  c o nví vi o  o uvi das  e m J uí zo  

( f l s .  e - STJ  1 7 9 / 1 9 5 ) .   

 Cabe  ano t ar  que  não  e xi s t e  um ún i c o  e pi s ó di o  

de  vi o l ê nc i a,  í nf i mo  que  s e j a,  do  P ac i e nt e  c o nt r a SO P HI A,  e  i s t o  

pr e c i s a me r e c e r  c o ns i de r aç ão  de  Vo s s as  Exc e l ê nc i as .  O e ve nt o  

mo r t e  não  f o i  a c o nc l us ão  o u o  de s do br ame nt o  de  um r o t e i r o  

mac abr o ,  mas  f at o  abs o l ut ame nt e  i s o l ado  e  de s c o ne c t ado  do  
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hi s t ó r i c o  no r mal  que  vi nha s e  de s e nvo l ve ndo  at é  o  f at í di c o  

ac o nt e c i me nt o  l e t al .  Daí  a pe r pl e xi dade  ge r ada pe l a aus ê nc i a de  

mo t i vo s  par a o  at o  i ns ano  de  que  e s t á s e ndo  ac us ado  o  P ac i e nt e .  

 Bas t a c o ns ul t ar  o s  e xpr e s s i vo s  de po i me nt o s  

pr e s t ado s  po r  di ve r s as  t e s t e munhas  na audi ê nc i a i ns t r ut ó r i a par a 

o bt e r  a c e r t e za de  que  R.K.E.N.  o s t e nt a t o das  as  c o ndi ç õ e s  

pe s s o ai s  par a ag uar dar  s e u jul g a me nt o  e m l i be r dade  o u,  na pi o r  

das  hi pó t e s e s ,  e m pr i s ão  do mi c i l i ar ,  e nt r e  o ut r as  po s s i bi l i dade s  

que  a l e i  fac ul t a,  c o nfo r me  o  ar t i g o  3 1 9  do  Có di g o  de  P r o c e s s o  

P e nal  ( f l s .  e - STJ  1 7 9 / 1 9 5 ) ,  não  s e  j us t i f i c ando  o  ac ó r dão  o r a 

c o mbat i do  no  que  s e  r e f e r e  “à gr avi dade  e f e t i va do  de l i t o  e  da 

pe r i c ul o s i dade  s o c i al  do  age nt e ”,  po i s ,  c o mo  j á e xaus t i vame nt e  

ve r i f i c ado ,  t r at a - s e ,  s i m,  de  ac us aç ão  gr aví s s i ma,  ai nda pe nde nt e  

do  de vi do  j ul game nt o ,  a qual  não  po de  s e r  pr e vi ame nt e  c o ns e nt i da 

c o mo  c o ndut a e f e t i vame nt e  pr at i c ad a pe l o  P ac i e nt e ,  de  f o r ma a 

mant ê - l o  pr e s o  po r  s e r  c o ns i de r ado  s o c i al me nt e  pe r i go s o ,  s e m 

qual que r  o ut r o  f at o  que  po s s a c o r r o bo r ar  e s s a vã af i r maç ão .  

 

5 .  Re pi s ando  ai nda a i mpr o pr i e dade  da de c i s ão  

pr o f e r i da pe l o  SUP ERI O R TRI BUN AL D E J US T I ÇA,  ve r i f i c a- s e  que  

c l ar ame nt e  aque l a Co r t e  mant e ve  o  e nc ar c e r ame nt o  pr o vi s ó r i o  do  

o r a P ac i e nt e  t ambé m e m r azão  do  r i s c o  que  e l e  r e pr e s e nt ar i a  

par a a i ns t r uç ão  c r i mi nal  c as o  po s t o  e m l i be r dade . . .  

 F at o  é  que  be m ant e s  do  jul g ame nt o  daque l e  

ma nd a mus ,  a i ns t r uç ão  já  s e  havi a e nc e r r ado  ( fl s .  e - STJ  

3 2 7 / 3 2 8 ) !  
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 Al é m do  mai s ,  d a t a  ma x i ma  v e n i a ,  a e gr é gi a 

Qui nt a Tur ma do  SUP ERI O R TRI BUN AL D E J US T I ÇA não  aval i o u a 

vi da pr e gr e s s a  do  P ac i e nt e  e  s ua e f e t i va  c o ndut a apur ada no s  aut o s ,  

l i mi t ando - s e  a af i r mar  que  s uas  c o ndi ç õ e s  pe s s o ai s  não  e ns e j ar i am 

a r e vo gaç ão  da me di da e xt r e ma .   

 A i ns t r uç ão  c r i mi nal  ac abo u .  Co m e l a 

pe r de u- s e  mai s  um f undame nt o  par a mant e r  a pr i s ão  c aut e l ar .  Não  

c abe  mai s  o  ar gume nt o  de  que  a l i be r dade  af e t ar á a c o nve ni ê nc i a 

da i ns t r uç ão  c r i mi nal .  

 

 Co nf o r me  j á de c i di u e s s e  e xc e l s o  TRI BUN AL :  

“( . . . )  P R I SÃ O  C A U TELA R  -  C A R Á TER  EXC EP C I O N A L.  -  A  

pr iva ç ã o c a ute la r  da  libe r da de  individua l -  c uja  de c r e t a ç ã o 

r e s ult a  pos s íve l e m vir tude  de  e xpr e s s a  c lá us ula  ins c r it a  no 

pr ópr io t e xto da  C ons t it uiç ã o da  R e públic a  ( C F, a r t .  5º, LXI ) , 

nã o c onf lit a ndo, por  is s o me s mo, c om a  pr e s unç ã o 

c ons t it uc iona l de  inoc ê nc ia  ( C F, a r t .  5º, LV I I )  -  r e ve s t e - s e  de  

c a r á t e r  e xc e pc iona l, s ome nte  de ve ndo s e r  or de na da , por  t a l 

r a zã o, e m s itua ç õe s  de  a bs olut a  e  r e a l ne c e s s ida de .  A  pr is ã o 

pr oc e s s ua l, pa r a  le git ima r - s e  e m f a c e  de  nos s o s is t e ma  

jur ídic o, impõe  -  a lé m da  s a t is f a ç ã o dos  pr e s s upos tos  a  que  s e  

r e f e r e  o a r t .  312 do C P P  ( pr ova  da  e xis t ê nc ia  ma te r ia l do 

c r ime  e  indíc io s uf ic ie nt e  de  a utor ia )  -  que  s e  e vide nc ie m, 

c om f unda me nto e m ba s e  e mpír ic a  idône a , r a z õe s  

jus t if ic a dor a s  da  impr e s c indibilida de  de s s a  e xt r a or diná r ia  

me dida  c a ute la r  de  pr iva ç ã o da  libe r da de  do indic ia do ou do 

r é u.  ( . . . )  A  GR A V I D A D E EM A B STR A TO  D O  C R I ME N Ã O  

C O N STI TU I  FA TO R  D E LEGI TI MA Ç Ã O  D A  P R I V A Ç Ã O  

C A U TELA R  D A  LI B ER D A D E.  -  A  na tur e za  da  inf r a ç ã o pe na l 
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nã o c ons t it ui,  s ó por  s i,  f unda me nto jus t if ic a dor  da  de c r e t a ç ã o 

da  pr is ã o c a ute la r  da que le  que  s of r e  a  pe r s e c uç ã o c r imina l 

ins t a ur a da  pe lo Es t a do.  P r e c e de nte s .  ( . . . )  P R I SÃ O  

C A U TELA R  E  P O SSI B I LI D A D E D E EV A SÃ O  D O  D I STR I TO  

D A  C U LP A .  -  A  me r a  pos s ibilida de  de  e va s ã o do dis t r it o  da  

c ulpa  -  s e ja  pa r a  e vit a r  a  c onf igur a ç ã o do e s t a do de  

f la gr â nc ia , s e ja , a inda , pa r a  que s t iona r  a  le ga lida de  e /ou a  

va lida de  da  pr ópr ia  de c is ã o de  c us tódia  c a ute la r  -  nã o ba s t a , 

s ó por  s i,  pa r a  jus t if ic a r  a  de c r e t a ç ã o ou a  m a nute nç ã o da  

me dida  e xc e pc iona l de  pr iva ç ã o c a ute la r  da  libe r da de  

individua l do indic ia do ou do r é u .  P r e c e de nte s .  A U SÊN C I A  

D E D EMO N STR A Ç Ã O , N O  C A SO , D A  N EC ESSI D A D E 

C O N C R ETA  D E D EC R ETA R - SE A  P R I SÃ O  P R EV EN TI V A  

D O S P A C I EN TES.  -  Se m que  s e  c a r a c t e r ize  s it ua ç ã o  de  r e a l 

ne c e s s ida de , nã o s e  le git ima  a  pr iva ç ã o c a ute la r  da  libe r da de  

individua l do indic ia do ou do r é u.  A us e nte s  r a zõe s  de  

ne c e s s ida de , r e ve la - s e  inc a bíve l, a nt e  a  s ua  e xc e pc iona lida de , 

a  de c r e t a ç ã o ou a  s ubs is t ê nc ia  da  pr is ã o c a ute la r .  A  P R I SÃ O  

C A U TELA R  N Ã O  P O D E A P O I A R - SE EM J U Í ZO S 

MER A MEN TE C O N J EC TU R A I S.  -  A  me r a  s upos iç ã o, f unda da  

e m s imple s  c onje c tur a s , nã o pode  a utor iza r  a  de c r e t a ç ã o da  

pr is ã o c a ute la r  de  qua lque r  pe s s oa .  -  A  de c is ã o que  or de na  a  

pr iva ç ã o c a ute la r  da  libe r da de  nã o s e  le git ima  qua ndo 

de s a c ompa nha da  de  f a tos  c onc r e tos  que  lhe  jus t if ique m a  

ne c e s s ida de , nã o pode ndo a poia r - s e , por  is s o me s mo, na  

a va lia ç ã o pur a me nte  s ubje t iva  do ma gis t r a do  de  que  a  pe s s oa  

inve s t iga da  ou pr oc e s s a da , s e  e m libe r da de , pode r á  de linqüir , 

ou int e r f e r ir  na  ins t r u ç ã o pr oba tór ia , ou e va dir - s e  do dis t r it o  

da  c ulpa , ou, e nt ã o, pr e va le c e r - s e  de  s ua  pa r t ic ula r  c ondiç ã o 

s oc ia l,  f unc iona l ou e c onômic o - f ina nc e ir a  pa r a  obs t r uir ,  

inde vida me nte , a  r e gula r  t r a mit a ç ã o do pr oc e s s o pe na l de  

c onhe c ime nto.  -  P r e s unç õe s  a r bit r á r ia s ,  c ons t r uída s  a  pa r t ir  de  

juízos  me r a me nte  c onje c tur a is , por que  f or mula da s  à  ma r ge m 
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do s is t e ma  jur ídic o, nã o pode m pr e va le c e r  s obr e  o pr inc ípio 

da  libe r da de , c uja  pr e c e dê nc ia  c ons t it uc iona l lhe  c onf e r e  

pos iç ã o e mine nte  no domínio do pr oc e s s o pe na l ”  ( . . . ) ”  ( STF, 

H C  92751/SP , R e l.  Min.  C e ls o de  Me llo, 2ª  T . , D J  22. 10. 12 –  

gr if os  nos s os ) .   

“( . . . )  Hipó tese  na  qua l a  p r isão  p reventiva  do  reco rrente  

fo i mantida  pe lo  Tr ibuna l a  quo  com base  em sua  supos ta  

pe r iculo s idade ,  bem como  no  fa to  de  que  ‘um dos  c r imes  é  

de  extrema  gravidade  e  cons ide rado  hed iondo ’ .   

–  Es ta  C orte  é  a ssente  no  sentido  da  inidone idade  de  

fundamentos  que  se  limitam à  cons ide ração  sob re  a  

hed iondez e  gravidade  abs tra ta  do  de lito  pa ra  a  dec re tação  

da  p r isão  p reventiva  ( . . . )”5.   

 

  Não  par e c e  r azo áve l  de t e r mi nar  a pr i s ão  c o m 

bas e  no  que  “s e  c o nve nc i o no u de no mi nar  cl a mo r  p ú b l i co ,  e nt e ndi do  

c o mo  a r e pr e s s ão  mi di át i c a do  c r i me ,  i nvar i ave l me nt e  o bj e t o  de  

l e i t ur as  t e nde nt e s  ao  s e ns ac i o nal i s mo  r e t ó r i c o ” 6,  c o mo  j á 

s us t e nt ado .  

            AURY LO P ES  J Ú N I O R  c r i t i c a a i nvo c aç ão  da 

gar ant i a da o r de m públ i c a,  e  f az r e par o s  i mpo r t ant e s  s o br e  o s  

c r i t é r i o s  de  que  s e  ut i l i z am as  aut o r i dade s  par a de c r e t ar  pr i s ão  

c o mo  a do  P ac i e nt e ,  a s uge r i r  apr o f undada r e f l e xão :  

“( . . . )  Ga r a nt ia  da  or de m públic a : por  s e r  c onc e ito va g o, 

inde t e r mina do, pr e s t a - s e  a  qua lque r  s e nhor , dia nt e  de  uma  

ma le a bilida de  c onc e itua l a pa vor a nte , c omo mos t r a r e mos  no 

pr óximo it e m, de s t ina do à  c r ít ic a .  N ã o s e m r a zã o, por  s ua  

                                                 
5 S T J  –  RHC 39 . 764/ S P ,  M in .  M a r i lza  M a y n a r d  ( c o n v o c a d a ) ,  ju lg a d o  e m 

22 . 10 . 200 3 .    
6 Co me n t á r io s  a o  Có d ig o  d e  P r o c e s s o  P e n a l  e  s u a  ju r is p r u d ê n c ia  /  Eu g ê n io  P a c e l l i  

d e  O l iv e i r a ,  Do u g la s  F is c h e r ,  S ã o  P a u lo :  A t la s ,  2012 ,  p . 626 .  
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va gue za  e  a be r tur a , é  f unda me nto pr e f e r ido, a t é  por que  

ningué m s a be  a o c e r to o q ue  que r  dize r .  N e s s a  linha , é  

r e c or r e nte  a  de f iniç ã o de  r is c o pa r a  or de m públic a  c omo 

s inônimo de  “c la mor  públic o” , de  c r ime  que  ge r a  a ba lo s oc ia l,  

uma  c omoç ã o na  c omunida de , que  pe r tur ba  a  ‘ t r a nquilida de ’ .  

A lguns , f a ze ndo uma  c onf us ã o de  c onc e itos  a inda  m a is  

gr os s e ir os , invoc a m a  ‘ gr a vida de ’  ou ‘ br ut a lida de ’  do de lit o  

c omo f unda me nto da  pr is ã o pr e ve nt iva .  Ta mbé m há  que m 

r e c or r a  à  ‘ c r e dibilida de  da s  ins t it uiç õe s ’  c omo f unda me nto 

le git ima nte  da  s e gr e ga ç ã o, no s e nt ido de  que  s e  nã o houve r  a  

pr is ã o, o  s is t e ma  de  a dminis t r a ç ã o de  jus t iç a  pe r de r á  

c r e dibilida de .  A  pr is ã o s e r ia  um a nt ídoto pa r a  omis s ã o do 

P ode r  J udic iá r io, P olíc ia  e  Minis t é r io  P úblic o.  É  pr e nde r  pa r a  

r e a f ir ma r  a  ‘ c r e nç a ’  no a pa r e lho e s t a t a l r e pr e s s or .  

Q ua nto à  pr is ã o c a ute la r  pa r a  ga r a nt ia  da  int e g r ida de  f ís ic a  do 

imputa do, dia nt e  do r is c o de  ‘ linc ha me nto’ , a tua lme nte  

pr e domina  o a c e r t a do e nte ndime nto de  que  é  c a bíve l.  P r e nde r  

a lgué m pa r a  a s s e gur a r  s ua  s e gur a nç a  r e ve la  um pa r a doxo 

ins upe r á ve l e  ins us t e ntá ve l.  P or  f im, há  a que le s  que  

jus t if ic a m a  pr is ã o pr e ve nt iva  e m nome  da  ‘ c r e dibilida de  da  

jus t iç a ’  ( pois  de ixa r  s olto  o a utor  de  um de lit o  gr a ve  ge r a r ia  

um de s c r é dito da s  ins t it uiç õe s )  e , a inda , no r is c o de  

r e it e r a ç õe s  de  c onduta s  c r iminos a s .  Es s e  últ imo c a s o s e  da r ia  

qua ndo a o a ge nte  f os s e m imputa dos  dive r s os  c r ime s , de  modo 

que  a  pr is ã o impe dir ia  que  volt a s s e  a  de linquir .  C om ma ior  ou 

me nos  r e quint e , a s  de f iniç õe s  pa r a  ‘ ga r a nt ia  da  or de m 

públic a ’  nã o f oge m muito dis s o.  ( . . . ) ” 7.  

 A par t i r  de s s as  c o ns i de r aç õ e s ,  c abe  di ze r  que  

a i nvo c aç ão  da g ar ant i a da o r de m públ i c a  par a mant e r  a me di da 

                                                 
7 Lo p e s  J r . ,  A u r y ,  D ir e i t o  p r o c e s s u a l  p e n a l ,  S ã o  P a u lo :  S a r a iv a ,  2014 ,  p . 854 .  
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c aut e l ar  c o nt r a o  P ac i e nt e  não  me r e c e  ac o l hi me nt o ,  ant e s  

i mpl i c ando  a ne c e s s i dade  de  s e  r e vo gar  a s ua pr i s ão  pr e ve nt i va.   

  Co mo  s e  há de  o bs e r var ,  po r  mai s  gr ave  que  

s e j a a ac us aç ão  –  i s t o  s e ndo  i ndi s put áve l  – ,  a e ve nt ual i dade  de  que  

po s s a e xi s t i r  al gum  c l amo r  públ i c o  c o m a s o l t ur a do  P ac i e nt e  não  

po de  s e r vi r  de  j us t i f i c at i va  à manut e nç ão  da pr i s ão  pr e ve nt i va.  

 O s e nt i me nt o  de  J us t i ç a e  o  pr e s t í gi o  do  P o de r  

J udi c i ár i o  s e r ão  t ant o  mai o r e s  e  me l ho r e s  na e xat a me di da do  

c umpr i me nt o  da l e i ,  e ,  di ant e  das  c i r c uns t ânc i as  f át i c as  e  l e gai s ,  

e m que  s e  i ns e r e  o  P ac i e nt e ,  a e xi gê nc i a l e gal  é  de  s e r  r e vo gada a 

me di da c aut e l ar ,  pe l a at ual  i ne xi s t ê nc i a de  r e qui s i t o s  que  po s s am 

pe r mi t i r  a s ua manut e nç ão .  

 A J us t i ç a,  me r c ê  da qual i dade  d e  s e us  

i nt e gr ant e s ,  po r  s uas  t r adi ç õ e s ,  pe l o  e mpe nho  c o t i di ano  do s  j uí ze s  

e  s e r vi do r e s  par a c umpr i r  s ua ho nr o s a mi s s ão  ape s ar  de  t ant as  

di f i c ul dade s ,  não  po de  e s t ar  vi nc ul ada,  e m hi pó t e s e  al guma,  à 

manut e nç ão  de  uma pr i s ão  c aut e l ar  s e m mo t i vo  o u ut i l i dade  

pr o c e s s ual ,  s uge r i ndo  e s t a s i t uaç ão ,  mai s  do  que  t udo ,  i nde s e j áve l  

e  de pr i me nt e  mo dal i dade  de  puni ç ão  ant e c i pada.  

 Se  a apr e c i aç ão  que  o s  j ur i s di c i o nado s  f aze m 

da no s s a J us t i ç a e s t i ve s s e  na de pe ndê nc i a de  s e  mant e r  a pr i s ão  do  

P ac i e nt e ,  me s mo  que  de s ne c e s s ar i ame nt e ,  c o mo  ve r dade i r o  b o d e  

e x p i a t ó r i o ,  é  po s s í ve l  c r e r  que  e l e  pr ó pr i o ,  e  at é  o s  i mpe t r ant e s ,  

s e r i am c apaze s  de  c o nc o r dar  c o m o  s e u s ac r i f í c i o  e m pr o l  de  um 

be m mai o r . . .  Mas ,  à c us t a de  mui t o  t r abal ho ,  i nc ans áve l  de di c aç ão ,  

pr e par o  i nt e l e c t ual ,  e nt r e  o ut r as  t ant as  vi r t ude s  que  s e  po d e r i a 
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r e f e r i r ,  o  P o de r  J udi c i ár i o  de t é m pr e s t í gi o  po r  mé r i t o s  e  

r e al i zaç õ e s  be m mai s  no br e s ,  e  não  pr e c i s a e mpe nhar  o s  po s t ul ado s  

l e gai s  da pr i s ão  ant e c i pada par a di s s o  r e t i r ar  al gum c r é di t o  o u 

be ne f í c i o .  

 At ual me nt e ,  aque l a t r i s t e  mo r t e  j á de i xo u de  

paut ar  a mí di a s e de nt a de  s angue .  E a no t í c i a s uc umbi u a o ut r as  

t r agé di as  que  as s o l am a s o c i e dade  di ut ur name nt e .  

 P o r  o ut r o  l ado ,  o  P ac i e nt e ,  ape s ar  da po uc a 

i dade ,  vi nha c umpr i ndo  c o m s uas  o br i gaç õ e s  de  pai ,  na me di da de  

s uas  po s s i bi l i dade s  –  e  s ai ndo - s e  be m,  i nc l us i ve .  Is t o  e me r ge  da 

pr o va pr o duzi da no s  aut o s .  Não  s e  t e m no t í c i a de  que  t e nha f al t ado  

à pe que na SO P HI A.  Ni ngué m o us o u di ze r  que ,  ant e s  daque l e  

mal f adado  di a,  e l e  t i ve s s e  f e i t o  al gum mal  a e l a,  mas  f o i  af i r mado ,  

e nf at i c ame nt e ,  o  c o nt r ár i o .  

 A i ns t r uç ão  do  pr o c e s s o  e nc e r r o u - s e  e  não  

ho uve  i nc i de nt e  o u al gum o ut r o  f at o  que  pude s s e  ac o ns e l har  a 

pr i s ão  ant e c i pada c o mo  f o r ma de  c aut e l a par a o  pr o c e s s o  o u par a  o  

me i o  s o c i al  e m que  e s t á i ns e r i do  o  P ac i e nt e .  Não  e xi s t e  al gum f a t o  

c o nc r e t o  que  s e  po s s a r e l ac i o nar  ao s  r e qui s i t o s  l e gai s  da pr i s ão  

pr e ve nt i va.  

 A s ua vi da pr e gr e s s a,  ant e s  de  s uge r i r  al guma 

r e s t r i ç ão  c aut e l ar ,  r e ve l a t e r  e l e  t o das  as  c o ndi ç õ e s  pe s s o ai s  par a 

aguar dar  s e u j ul game nt o  e m l i be r dade .  
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6 .  Há,  ai nda,  duas  que s t õ e s  a me r e c e r  e xame  

ac ur ado  po r  par t e  de  Vo s s as  Exc e l ê nc i as .  

 P ar a r e bat e r  as  c o nc l us õ e s  a que  c he go u a 

ac us aç ão  s e r vi ndo - s e  da pe r í c i a o f i c i al 8,  a de f e s a ar r o l o u i ns us pe i t o  

Mé di c o  Le gi s t a,  c uj o  hi s t ó r i c o  pr o f i s s i o nal  f al a po r  s i  me s mo .  

Tr at a- s e  do  P r o f e s s o r  NELS O N M A S S I NI .  

 P o i s  be m,  aque l a aut o r i dade  nas  que s t õ e s  que  

e nvo l ve m a c aus a t r o uxe  e l e me nt o s  que  t ambé m s e  aj us t am à ve r s ão  

apr e s e nt ada pe l o  P ac i e nt e  ( f l s .  e - STJ  2 0 8 / 2 4 6 ) .  

 Não  s e  pr e t e nde ,  ne s t a vi a i mpr ó pr i a,  

e s t abe l e c e r  de bat e  s o br e  t ai s  e l e me nt o s .  Mas ,  s ua e vo c aç ão  s e r ve  

ape nas  par a de mo ns t r ar  que  é  pr e c i s o  t e r  mui t o  c ui dado  ao  anal i s ar  

o s  f at o s  e ,  mai s  ai nda,  par a de c i di r  s o br e  mant e r  pr e s o  o  P ac i e nt e ,  

s e m uma de f i ni ç ão  s o br e  a s ua r e al  c ul pabi l i dade .  

 P o r  de r r ade i r o ,  c umpr e  ve r i fi c ar  que  a 

pr i s ão ,  a par t i r  do  adve nt o  do  no vo  ar t i g o  3 1 9  do  Có di g o  de  

P r o c e s s o  P e nal ,  não  s e  apr e s e nt a c o mo  úni c a me di da par a 

r e al i zar  o  ac aut e l ame nt o  da s o c i e dade .  Ant e s  di s s o ,  há 

ve r dade i r o  mananc i al  de  o pç õ e s ,  as  quai s  po de m s e r  ut i l i zadas  

c o m e fi c i ê nc i a,  s e m s e  c he g ar  ao  e xt r e mo  de  c e i far  a l i be r dade  

ant e c i padame nt e ,  ai nda mai s  e m c as o  duvi do s o  c o mo  o  do s  aut o s  

–  um s upo s t o  ho mi c í di o  s e m c aus a .  

 Inc l us i ve  é  de  s e  r e c o r dar  que  o  ge ni t o r  do  

P ac i e nt e ,  ao  s e r  o uvi do  e m J uí zo ,  o f e r e c e u - s e  par a r e c e be r  o  f i l ho  

                                                 
8 É preciso observar que não existem outros elementos de convicção em relação à autoria do crime , senão os 

achados periciais. 
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e m pr i s ão  do mi c i l i ar  ( f l s .  e - STJ  2 4 7 ) ,  abr i ndo  mai s  uma 

po s s i bi l i dade  par a r e t i r ar  o  j o ve m R.K.E.N. ,  o  quant o  ant e s ,  do  

de l e t é r i o  ambi e nt e  do  c ár c e r e .   

 

7 .  O P e di do  Li mi nar  aqui ,  c o mo  s ó i  ac o nt e c e r ,  

c o nf unde - s e  c o m o  mé r i t o  do  wr i t .  

 Mas ,  as s i m me s mo ,  nada o bs t a que  ao  t o mar  

c o nhe c i me nt o  do  c o ns t r angi me nt o  i l e gal  a que  e s t á s ubme t i do  o  

P ac i e nt e ,  ai nda e m r azão  do  l o ngo  t e mpo  que  j á vai  dur ando  a s ua 

pr i s ão  c aut e l ar  –  quas e  1 2  me s e s  – ,  c o nc e da- s e  a l i be r dade ,  

l i mi nar me nt e ,  de i xando  ao  c o l e gi ado  a d e c i s ão  f i nal  s o br e  a e f e t i va 

c o nc e s s ão  da O r de m.  

 As s i m po de  e  de ve  agi r  a Aut o r i dade  

J udi c i ár i a,  a t e o r  do  que  de t e r mi na o  ar t i go  5 º ,  LXVI,  da 

Co ns t i t ui ç ão  Fe de r al ,  e  me s mo  e m at e nç ão  ao  ar t i go  6 6 0 ,  § 2 º ,  do  

Có di go  de  P r o c e s s o  P e nal .  

 Es t ão  pr e s e nt e s  o  f u mu s  b o n i s  i u r i s  e  o  

p e r i cu l u m i n  mo r a ,  apo nt ando  par a a ne c e s s i dade  de  s e  ado t ar  a 

me di da l i mi nar  a d  ca u t e l a m .  

 O bo m di r e i t o  de c o r r e  do s  pr ó pr i o s  

ar gume nt o s  de t al hadame nt e  e xpo s t o s  no  c o r po  da i mpe t r aç ão .  E o  

pe r i go  do  pe r e c i me nt o  do  di r e i t o ,  pe l o  de c ur s o  do  t e mpo ,  s e  pe r f az 

a c ada di a de  pr i s ão  i l e gal  e  de s ne c e s s ár i a.  

 Evi de nt e  que  o  pr e j uí zo  a i mpo r  a t ut e l a de  

ur gê nc i a não  é  r e t ó r i c o ,  mas  f at o  c o nc r e t o ,  a me r e c e r  i me di at a 
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at uaç ão  j ur i s di c i o nal  par a  f aze r  c e s s ar ,  i n co n t i n e n t i ,  o  

c o ns t r angi me nt o  i l e gal  c o m a c o nc e s s ão  da l i mi nar  e  a c o ns e que nt e  

e xpe di ç ão  de  al var á de  s o l t ur a.  

 

8 .  Ant e  o  e xpo s t o ,  o  P ac i e nt e  R.K.E.N.  aguar da 

a c o nc e s s ão  da me di da l i mi nar  e ,  po s t e r i o r me nt e ,  a c o nc e s s ão  da 

pr e s e nt e  o r de m de  Ha b e a s  Co r p u s  par a af as t ar  pr i s ão  c aut e l ar  

i nj us t a,  de s ne c e s s ár i a e  de  mo t i vaç ão  i ni dô ne a,  f aze ndo  c e s s ar  o  

gr ave  c o ns t r angi me nt o  i l e gal  a que  e s t á s ubme t i do .  

 Al t e r nat i vame nt e ,  par a a hi pó t e s e ,  r e mo t a 

t o davi a,  de  a r e vo g aç ão  da pr i s ão  pr e ve nt i va par e c e r  

e xc e s s i vame nt e  br anda,  s e ja i mpl e me nt ada s o l uç ão  e nt r e  as  

me di das  pr e vi s t as  pe l o  ar t i g o  3 1 9  do  Có di g o  de  P r o c e s s o  P e nal .  
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